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fessor de Ensino Secundário. no período 
de 1h3Om às llh30m. na qualidade de As
sistente jurídico. de 13h às 19h30m. 

3. Sua flmção no Gabinete Ministerial. 
conforme declaração de fls. consiste em 
prestar assessoria técnica jurídico-didática 
"de assuntos de natureza jurídica ou sócio
jurídica. elaborando pareceres ou informa
ções que exigem aplicação de conhecimen
tos jurídicos em geral. inclusive de sociolo
gia jurídica. filosofia do Direito. etc ... 

4. No cargo técnico o servidor é lota
do na Divisão do Ensino Superior onde 
estaria sujeito ao horário de llh às 17h30m. 
e lecionava no Colégio Pedro 11 das 19h 
às 22h. horário a que ficará sujeito apóS 
o afastamento em que se encontra. 

5. Esclarece ainda o processo qUe o in
teressado era. na Diretoria do Ensino Su
perior. titular do cargo de Técnico de Edu
cação. tendo sido readaptado para o atual 
de Assistente jurídico. 

6. Constata-se. pois. que o interessado 
. acumula um cargo técnico-científico com 
outro de magistério. hipótese permitida pela 
Constituição. compova a correlação de ma
térias e compatibilidade de horários. 

7. Esta Comissão já reconheceu a exis
tência de correlação de matérias entre a 
Filosofia e as atribuições de cargos priva-

tivos de Bacharéis em Direito. como 561 ser 
o de Assistente Jurídico. 

8. Os horários a que está sujeito o ser
vidor. quer em situação permanente. quer 
no comissionamento em que se encontra. 
são compatíveis e atendem ao número ml
nimo de horas semanais a que está legal
mente sujeito. como se demonstrou acima. 

9. Por outro lado. constata-se que o 
interessado. em exercicio no Gabinete Mi
nisterial. tem atribuições pertinentes às nor
mais de seus cargos. 

10 . Â vista do exposto. consideramos 
lícita a presente acumulação. 

l!; o parecer. 

C.A.C .• 8 de setembro de 1967. - Célio 
Fo~eoa, Relator. - José Medeiros. -
Hilton de Carvalho Briggs. - Corsindio 
Monteiro da Silva. - Plínio de Carvalho 
Werneck. - LadisLau Godc/redo Dias Car
neiro Netto. 

Submeto. nos têrmos do § 3' do art. 15. 
do Decreto n9 35.956. de 2 ~e agôsto de 
1954. o presente parecer à aprovação do 
Sr. Diretor-Geral do DASP . 

Brasilia. 14 de setembro de 1967. - Josl 
Medeiros. Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovo. Em 14-9-67. - Rai1TlUlllÚJ Xa
vier de Menezes. Substituto do Diretor
Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - ASSiSTENTE DE ENSINO -
APOSENTADORIA 

- É lícita a acumulação de proventos de aposentadoria no 
cargo de estatístico com os vencimentos do cargo de assistente de 
ensino junto à cadeira de Moedas e Bancos. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N' 8.572/66 

* 
PARECER 

Trata-se de Recurso ao Exmo. Sr. Pre
sidente da República interposto por Lineu 
Maria Vieira. de decisão do Sr. Diretor-

Geral do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil que. aprovando parecer des
ta Comissão emitido em 4 de abril de 1965. 
considerou ilícita a percepção resultante da 
aposentadoria no cargo de Estatlstico e dos 
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vencimentos do cargo de Assistente de En~ 
sino Superior junto à cadeira de Moeda e 
Bancos da Faculdade de Ciências Ec~ 
nômicas da Universidade Federal Flumi~ 

nense, por falta de correlação de matérias. 

2 . Nos têrmos do art. IOdo Decreto 
n9 35.956, de 2 de agôsto de 1954, "a 
acumulação de proventos de aposentadoria 
ou disponibilidade, ou dêstes com retribui
ção de atividade só é permitida quando 
proveniente de cargos acumuláveis, ressal~ 

vados os casos decorrentes do disposto no 
art. 24 do A.D.C.T:' 

3. A fls. 140/143, esta Comissão ma~ 
nifestou~se sôbre os aspectos de sua com~ 
petência e concluiu pela remessa do pr~ 
cesso à Universidade a fim de que a cor~ 
relação de matérias fôsse examinada por 
uma comissão de Professôres de matérias 
afins, conforme veio de estabelecer a Lei 
n9 4 .881~A, de 6 de dezembro de 1965. 

4. A comissão designada pelo Magní~ 
fico Reitor da Universidade Federal Flu~ 
minense, composta dos ProfeSsOres Jorge 
Fernando Lbretti, cadeira de Estudo Com~ 
parado dos Sistemas Econômicos; Otávio 
Vaz de Almeida e Albuquerque, cadeira 
de Economia Internacional e Manuel Hen~ 
riques de Siqueira, cadeira de Análise Mi~ 
cro-Econômica, emitiu o parecer abaixo 
transcrito, concluindo pela existência de 
correlação de matérias entre .. os cargos de 
Estatistico e de Assistente de Ensino Su~ 
perior junto à Cadeira de Moeda e Ban~ 
cos:· 

"Processo n9 2.257-62 - Interessado. 
Professor Lineu Maria Vieira. 

Assunto: Acumulação de Cargos, Esta~ 
tistico e Professor de Moeda e Bancos. 

Cabe a esta Comissão, nos têrmos do 
parágrafo primeiro, do artigo 26, da Lei 
n9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, jul~ 
gar a ocorrência ou não de correlação de 
matérias entre os cargos de Estatístico e 
de Assistente de Ensino Superior, junto à 
Cadeira de Moeda e Bancos, matéria de 
interêsse do Professor Lineu Maria Vieira, 
aposentado no primeiro dos referidos car~ 
gos e em exercicio no outro. Quaisquer ou· 

tras indagações ultrapassariam sua compe~ 
tênda. 

A correlação de matérias, no caso em 
exame, é evidente. 

Esta Comissão relaciona, abaixo, em re· 
sumo, os principais argumentos, que ale· 
vam a opinar no sentido: 

8) Os conhecimentos matemáticos são 
imprescindíveis aos titulares de ambos os 
cargos; 

b) O estudo de Moeda e Bancos impõe 
amiiidamente a aplicação de Estatística; 

c) Matérias relacionadas com assuntos 
econômicos, abordando aspectos vinculados 
a Moeda e Bancos são ministrados, atual~ 
mente, no' Curso Superior de Estatística; 
o curriculo da Escola de Ciências Estatís· 
ticas da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, aprovado pelo Decreto nO 5t.163, 
de 8 de agôsto de 1%1, corrobora essa 
afirmativa; 

d) O Estatístico de nível superior, em 
seu próprio exercicio profissional, é obri· 
gado a conhecer particularidades de c~ 
nhecimentos monetários; tome~se, como 
exemplo, os cálculos relativos à correção 
monetána; 

e) A análise estatística é utilizada na 
Cadeira de Moeda e Bancos nos estudos 
monetários, de juros, salários, preços, etc. 
a leitura da Cadeira de Moeda e Bancos, 
constante dêste processo, comprova a as
sertiva; I 

f) o currículo mínimo das Faculdades 
de Ciências Econômicas, aprovado pelo 
Conselho Federal de Educação, demonstra 
a íntima correlação entre os cursos de Ec~ 
nomia e Estatística; 

g) A correlação é até reconhecida, ex· 
plicitamente em lei - art. 59 da Lei 1.511, 
de 3 de agOsto de 1951, que estabelece 
.. facultada aos bacharéis de Ciências Eco
nômicas a inscrição nos concursos para 
provimento das Cadeiras de Estatísticas, 
de Economia e de Finanças, existentes em 
qualquer ramo de ensino técnico ou supe· 
rior e nas dos cursos de Ciências ~ 
nômicas·; 
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Isto p&to. esta Comissão julga existir 
correlação de matérias entre os cargos de 
Estatistico e de Assistente de Ensino Su
perior junto à Cadeira de Moeda e Bancos. 

Niterói. 11 de setembro de 1967." 

5 . O~ novos esclarecimentos anexados 
ao processo apreciados pela Comissão de 
Professôres nos levam a concordar com as 
conclusões de seu parecer. 

6. Somos. assim. por que se reconside
re a decisão na forma do presente parecer. 

C.A.C .• 3 de novembro de 1967. - Ladis. 
lau Godofredo Dias Carneiro Netto, Rela-

tor - José Medeiros - Hilton de Cwv. 
lho Briggs - Célio POfI6eCa - Corsindio 
Monteiro da Süva - Plínio de Carvalho 
Werneck - José Maria dos Santos Araújo 
Cavalcanti. 

Submeto. nos têrmos do § 3' do art. 15. 
do Decreto n' 35.956. de 2-8-54. o presen
te parecer à aprovação do Sr. Diretor
Geral do DASP. 

Brasília. 14 de novembro de 1967. -
JOSé Medeiros, Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovado. Em 26-11-67. - Belmiro Si
queira. Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - CORPO DE BOMBEIROS -
MÉDICO 

- Os oficiais dos Corpos de Bombeiros Militares estão sujei
tos às mesmas restrições impostas ao pessoal das Fôrças A1"'11UUta6. 

- Não são acumuláveis os cargos de tenente-coronel médico 
do Corpo de Bombeiros e o de oficial de administração, ou de 
médico. 

- Interpretação do Decreto-Lei n P 317, de 13 de março 
de 1967. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERVIÇO PúBLICO 
I 

PROCESSO ~ 12.086/60 

* 
PARECER 

Trata-se êste processo da situação fun
cionaI de Josias Pires Ferreira que. tendo 
ingressado no Corpo de Bombeiros do ex
Distrito Federal em 4 de abril de 1960. 
exerceu cumulativamente o cargo de Ofi
cial de Administração e posteriormente o 
de Médico do Quadro de Pessoal do Con
selho Nacional de Estatística do IBGE. até 
2-7-1964. 

2. O assunto veio a esta ComiSSão em 
expediente do então Comandante da Cor
poração. ao qual juntou cópia do ofído 
comunicando a situação ao então Gover-

nador da Guanabara e esclarecendo haver 
sido informado pelo Secretário-Geral do 
C. N. E . de que o interessado encontrava
se em gõzo de licença especial (art. 116 
da Lei n' 1.711. de 1952). 

3 . Atendendo díligência desta Comissão. 
o C. N . E. informou que o Dr. J osias Pires 
Ferreira exerceu o cargo de Ofidal de 
Administração daquele Conselho até 15 de 
maic de 1961. quando. em virtude de trans
ferência de carreira. entrou em exercicio 
do cargo de médico do mesmo Quadro do 
qual foi exonerado em 2 de julho de 1964. 
por ter manifestado opção pelo p&to no 
Corpo de Bombeiros após decisAo da C0-
missão de Acumulação de Cargos do Es-




